
 
 

 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Da definição do objeto  

1.1.1. Aquisição de instrumentos musicais, materiais de pintura, tablets, quadros côncavos e demais materiais 

complementares, destinados a atender às necessidades pedagógicas dos alunos da rede municipal de ensino no 

âmbito do Programa de Ensino em Tempo Integral - Repetição parcial dos itens desertos do Pregão Eletrônico nº 

016/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.1.2. A descrição do objeto e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no Anexo I deste Termo de 

Referência.  

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo que na 

ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de Referência. 

 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)  

1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s) item(s), consta(m) 

no Anexo I deste Termo de Referência.  

 

1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens/serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 

mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal n.º 

601/2021.  

 

1.4. Da vigência da contratação  

1.4.1. O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, na forma do art. 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

1.4.1.1. O objeto não possui caráter contínuo, uma vez que se trata de uma aquisição pontual. Eventual 

prorrogação contratual deverá ser devidamente justificada, limitando-se ao tempo estritamente necessário para a 

conclusão do processo de entrega dos produtos. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se detalhadas nos tópicos 

específicos do Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstram a pertinência, a viabilidade e os benefícios da 

aquisição de pretendida. 

2.2. A educação artística, em suas diversas formas, incluindo a música, a pintura e outras linguagens 

expressivas, bem como o uso de tecnologias educacionais, é reconhecida como uma ferramenta essencial para 

o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes. Prevista na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 



 
 

 
 

especialmente no campo das linguagens, essa abordagem promove competências como criatividade, expressão 

cultural, sensibilidade estética, empatia, convivência social e o uso consciente da tecnologia como recurso 

pedagógico. 

2.3. Com o objetivo de ampliar o acesso a atividades culturais, expressivas, educativas e tecnológicas no 

contraturno escolar, e em consonância com as diretrizes do Programa de Ensino em Tempo Integral, a presente 

contratação visa à aquisição de instrumentos musicais, materiais de pintura, tablets, quadros côncavos e demais 

materiais complementares, destinados a atender às necessidades pedagógicas dos alunos da rede municipal de 

ensino. Esses recursos irão integrar de forma estruturada o cotidiano escolar, valorizando a arte, a tecnologia, a 

diversidade e a cultura local. 

2.4. Além de estimular o desenvolvimento artístico, o contato com a música, as artes visuais e os recursos 

digitais incentiva o trabalho em equipe, a concentração, o autocontrole emocional, o pensamento criativo e o 

letramento digital. Esses fatores contribuem diretamente para a construção de ambientes escolares mais 

inclusivos, acolhedores e participativos. A aquisição ampliará o repertório cultural e digital dos alunos e 

fortalecerá o vínculo entre escola, família e comunidade. 

2.5. Diversas pesquisas e práticas educacionais evidenciam os benefícios das práticas artísticas e tecnológicas 

no processo de aprendizagem, na saúde emocional e no desenvolvimento socioeducativo dos estudantes. A 

introdução estruturada desses recursos desde os primeiros anos escolares contribui para a formação de sujeitos 

críticos, sensíveis, criativos, socialmente engajados e preparados para os desafios contemporâneos, com 

impactos positivos que se estendem ao longo de toda a trajetória acadêmica e pessoal. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA E 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar.  

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar.  

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos da 

Contratação do Estudo Técnico Preliminar. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Do prazo de entrega  

6.1.1. O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:  

a) para todos os itens, não poderá ser superior a 10 (dez) dias corridos, contados após a data de recebimento da 

nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil e/ou após a data de publicação do contrato 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 



 
 

 
 

6.1.1.1 Caso não seja possível fornecer o objeto na data assinalada, a CONTRATADA deverá comunicar o 

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias corridos de antecedência, para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior.  

 

6.2. Do local de entrega  

6.2.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão):  

a) Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Antônio Bento Rodrigues, nº 1561 – Centro, Angatuba/SP – 

CEP 18.240-075, no horário das 8h às 16h30min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis e/ou em outro local 

dentro do município de Angatuba, desde que previamente informado pela Secretaria requisitante. 

 

6.3. Das condições de entrega  

6.3.1. A solicitação de fornecimento, a nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil será 

enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e 

prazo de entrega.  

6.3.2. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no Edital.  

6.3.3. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, 

itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos. 

6.3.4. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada 

nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com o 

empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.  

6.3.5. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será, 

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do 

contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções 

previstas no Edital.  

6.3.6. A CONTRATADA deverá recolher o objeto entregue em desacordo com o licitado, no prazo de até 30 

(trinta) dias consecutivos após a notificação do CONTRATANTE. Após este prazo, não ocorrendo a remoção do 

objeto, o CONTRATANTE poderá destinar o objeto para descarte ou doação.  

6.3.7. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.  

6.3.8. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo 

necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários da Secretaria 

requisitante.  

6.3.9. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), 

quando aplicável.  

 

6.4. Do prazo de validade  

6.4.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação.  

 

6.5. Da garantia dos produtos/serviços  



 
 

 
 

6.5.1. O período de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

6.5.2. Sem prejuízo da garantia legal prevista na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), cada material/equipamento fornecido deverá atender, obrigatoriamente, ao prazo de garantia 

específica, conforme indicado em suas respectivas especificações técnicas ou descritivos constantes do 

processo de aquisição. O fornecedor se compromete a garantir o pleno funcionamento e a integridade dos itens 

entregues durante o período estabelecido na garantia individual de cada produto, responsabilizando-se pela 

substituição ou reparo, sem ônus para a Administração Pública, em caso de defeito de fabricação ou vício oculto. 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio para o objeto da licitação. 

 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designa os servidores nomeados pela 

Portaria vigente, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte 

forma: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 05 (cinco) dias corridos 

da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após prazo de observação 

ou vistoria, que não poderá ser superior a 10 (dez) dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados e previstos no edital ou no contrato.  

b.1) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Compete ao CONTRATANTE:  

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto contratado;  

9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não estiver de acordo 

com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de 

compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 

9.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na 

execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

9.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação dos serviços, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência.  

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 



 
 

 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus Anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

10.1.1. proceder à entrega dos materiais/equipamentos no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva 

nota fiscal;  

10.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução do objeto desta contratação, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou à má interpretação de 

parte da CONTRATADA;  

10.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, itens, 

embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes do 

contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os 

serviços, objeto desta contratação;  

10.1.3.1. entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, os instituídos 

por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos 

e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, 

acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência;  

10.1.4. indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou culpa, 

durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;  

10.1.5. arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;  

10.1.6. cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

10.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não sendo possível, 

indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e qualquer impugnação feita pelo 

CONTRATANTE;  

10.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto;  

10.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução do 

contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;  

10.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do objeto, bem 

como a observação às normas técnicas; 

10.1.11. não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido neste Termo de 

Referência;  

10.1.12. prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor);  

10.1.13. atribuir os serviços/entregas a profissionais legalmente habilitados e idôneos;  

10.1.14. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

10.1.15. informar a Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer alteração de 

endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados. 

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  



 
 

 
 

11.1. A obrigação decorrente desta licitação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).  

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º).  

11.3. A execução das obrigações decorrentes desta licitação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 117, caput).  

11.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à entrega e as 

obrigações decorrentes desta licitação, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei n.º 14.133/21, art. 117, § 1.º).  

11.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 

14.133/21, art. 117, § 2.º).  

11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).  

11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120).  

11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 

n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 

11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.8. O CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Liquidação  

12.1.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e da Prefeitura Municipal de Angatuba – CNPJ nº 46.634.234/0001-91; 

d) o período respectivo de execução/entrega do objeto;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  



 
 

 
 

12.1.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE;  

12.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da documentação prevista no art. 

68 da Lei nº 14.133/2021;  

12.1.4. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.  

12.1.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.1.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento 

do registro do fornecedor nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA o 

contraditório e ampla defesa.  

12.1.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pelo cancelamento do registro do fornecedor, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.  

 

12.2 Prazo do pagamento  

12.2.1. O órgão contratante efetuará o pagamento à CONTRATADA pelo fornecimento dos 

materiais/equipamentos, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso 

haja a aceitabilidade dos produtos, cabendo a contratada comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado 

para celebrar contrato. 

12.2.2. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRATADA imediata 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento somente será contado a partir da data da 

regularização. 

12.2.3. O órgão poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 

CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.  

12.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

12.2.5. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

 

12.3. Forma de pagamento  

12.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela CONTRATADA. 



 
 

 
 

12.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

12.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

12.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

12.3.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da 

data do orçamento em 02 de setembro de 2025.  

13.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o no Setor de Licitações do Município, até o término do 

contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, 

haverá a preclusão do direito ao reajuste.  

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

fornecedor a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste ou a repactuação de preços previstos no próprio contrato serão realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

 

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 

(LGPD)  

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  



 
 

 
 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das finalidades 

necessárias ao cumprimento do objeto contratado;  

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da execução do 

contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a responsabilidade e as consequências 

advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;  

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;  

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, alteração ou 

divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 

descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais possivelmente 

afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;  

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto sobre os titulares 

de dados, na medida do possível. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. As disposições acerca dessa matéria se encontrarão em tópico específico do Edital. 

 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no orçamento da Secretaria requisitante, a saber:  

 

Unid. Orçamentária Classificação Funcional Natureza de Despesa Ficha de Dotação Vínculo 

02.06.04 12.361.0009.1.020 4.4.90.52.00 73 05.296.5001 

02.06.04 12.361.0009.1.020 4.4.90.52.00 73 01.220.000 

02.06.04 12.361.0009.2.011 3.3.90.30.00 70 01.220.000 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Refere-se o novo processo aos itens DESERTOS do Pregão Eletrônico n.º 016/2025. 

 

18.1. Fazem parte deste Termo de Referência: 

 

Anexo I - Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s)  

Anexo II - Forma e critérios de seleção do fornecedor 

 

Angatuba/SP, 30 de setembro de 2025. 

 

JAIRO PEDROSO PROTASIO 

Secretário(a) Municipal de Educação - Nº de matrícula: 3569 

Responsável pela Demanda 



 
 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DO(S) ITEM(NS) E QUANTIDADE(S) 

 

Refere-se o novo processo aos itens DESERTOS do Pregão Eletrônico n.º 016/2025. 

 

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE MÉDIA 

Item Qdade und Descrição v. unit. v. total 

1 9 und 

Cabo de instrumentos Plug P10  balanceado com 
liga de Cobre OFHC (Isento de Oxigênio), blindagem 
trançada + fita de alumínio, bitola 0,30mm²/22AWG. 
Diametro: 6mm². Revestimento: PVC de 05 metros. 
Garantia: 12 meses. Marca de Referência: Santo 
Angelo ou equivalente. 

R$ 40,00 R$ 360,00 

2 3 und 

Caixa de som amplificada Connect Power Plus 
BIVOLT, com 550W RMS de potência e alto falante de 
12 polegadas, com a função TWS (True Wireless 
Stereo), com transmissão via Bluetooth e bateria 
recarregável e bivolt. MÚLTIPLAS CONEXÕES 
(USB/AUX/MIC/GUITAR): Entradas para conectar 
microfone, Pen Drive, MP3, MP4 e instrumentos 
musicais. Com bateria interna recarregável, podendo 
ser carregada em voltagem 127V e 220v. com 
rodinhas e alça retrátil. RÁDIO FM ESTÉREO. 
DISPLAY DIGITAL. COMPATÍVEL COM: Microfone, 
celular, notebook, televisão, violão, guitarra, teclado, 
entre outros. Garantia de 12 meses. OUTRAS 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: Entrada para bateria 
externa. Entrada e saída de áudio (L/R). Entrada USB. 
Entrada auxiliar. Equalizador digital. Função troca 
pasta. Volume independente microfone. Volume 
independente guitarra. Função eco. Grave. Agudo. 
Entrada tripé. Com Manual de instruções. Dimensões 
aproximadas: 42cm x 63,5cm x 36cm (LxAxP). Peso 
aproximado:10,9 kg. Marca de Referência: Mondial 
ou equivalente. 

R$ 666,97 R$ 2.000,91 



 
 

 
 

3 3 und 

Quadro Côncavo/Panorâmico Premium na cor 
verde quadriculado, com o manual de instalação. 
DADOS TÉCNICOS: Quadro confeccionado em 
MDF/MDP 9mm, sobreposto por laminado melamínico 
(Fórmica ou Pertech); acabamento em MDF 15mm em 
todas as laterais do quadro (Direita, Esquerda, 
Superior e Inferior); acabamento da Lousa 
Profissional, Verde Quadriculada - Alto rendimento; 
moldura em alumínio; espessura da moldura: 15mm 
Lateral e 25mm de frente; acompanha kit para 
instalação e suporte em alumínio para marcador e 
apagador (sendo que o tamanho do aparador é de 
acordo com o tamanho do quadro); com garantia de 3 
anos para defeitos de fabricação. MEDIDAS (cm): 
350x120 (comprimento x altura); o quadro pode 
sofrer alterações de 2cm a mais ou a menos. ITENS 
INCLUSOS: Kit com parafusos e buchas para fixação 
em parede de alvenaria; OBS: o quadro possui 
acabamento em MDF 15mm (Laterais, Superior e 
Inferior). Marca de Referência: Lousatec ou 
equivalente. 

R$ 2.390,97 R$ 7.172,91 

4 9 und 

Quadro Côncavo/Panorâmico Premium na cor 
verde quadriculado, com o manual de instalação. 
DADOS TÉCNICOS: Quadro confeccionado em 
MDF/MDP 9mm, sobreposto por laminado melamínico 
(Fórmica ou Pertech); acabamento em MDF 15mm em 
todas as laterais do quadro (Direita, Esquerda, 
Superior e Inferior); acabamento da Lousa 
Profissional, Verde Quadriculada - Alto rendimento; 
moldura em alumínio; espessura da moldura: 15mm 
Lateral e 25mm de frente; acompanha kit para 
instalação e suporte em alumínio para marcador e 
apagador (sendo que o tamanho do aparador é de 
acordo com o tamanho do quadro); com garantia de 3 
anos para defeitos de fabricação. MEDIDAS (cm): 
450X120 (comprimento x altura); o quadro pode 
sofrer alterações de 2cm a mais ou a menos. ITENS 
INCLUSOS: Kit com parafusos e buchas para fixação 
em parede de alvenaria; OBS: o quadro possui 
acabamento em MDF 15mm (Laterais, Superior e 
Inferior). Marca de Referência: Lousatec ou 
equivalente. 

R$ 3.006,58 R$ 27.059,22 



 
 

 
 

5 30 und 

TABLET 5G – 128GB, 8GB RAM, TELA 10”. Descrição 
Geral do Produto: Tablet novo, original de fábrica e 
homologado pela ANATEL. Conectividade 5G, tela de alta 
resolução e compatibilidade com redes móveis brasileiras. 
Uso institucional, voltado à mobilidade, conectividade e 
desempenho. Deve atender às especificações mínimas 
deste termo. Especificações Técnicas Mínimas: Sistema 
Operacional: Android 14 ou superior, 64 bits, com acesso 
à Play Store. Processador (CPU): Octa-core, mínimo de 
4x 2.4 GHz + 4x 2.0 GHz. Memória RAM: Mínimo de 8 GB. 
Armazenamento Interno: Mínimo de 128 GB, com ao 
menos 99 GB livres para uso. Expansão via microSD: 
Suporte a cartão microSD de até 1 TB. Tela: 10", resolução 
mínima de 2304 x 1440 (WUXGA+), tecnologia TFT, 16 
milhões de cores, taxa de atualização de no mínimo 90 Hz. 
Câmera Traseira: Mínimo de 8 MP com foco automático. 
Câmera Frontal: Mínimo de 12 MP. Conectividade 
móvel: suporte a 2G, 3G, 4G LTE e 5G sub6, compatível 
com bandas utilizadas no Brasil. Wi-Fi: Compatível com 
IEEE 802.11 a/b/g/n/ac/ax, dual-band (2.4 GHz e 5 GHz), 
com suporte a MIMO e Wi-Fi Direct. Bluetooth: Versão 5.3 
ou superior. USB: Tipo-C, compatível com USB 2.0 ou 
superior. Sensores: Acelerômetro, giroscópio, sensor de 
luz, sensor geomagnético, sensor de efeito Hall, leitor de 
impressão digital. Localização: Compatível com GPS, 
GLONASS, BeiDou, Galileo e QZSS. Bateria: Capacidade 
mínima de 8.000 mAh, com autonomia de até 16 horas em 
uso de internet ou vídeo. Formatos de Mídia Suportados: 
Compatível com MP4, MKV, MP3, AAC, FLAC e outros 
formatos populares. Áudio e Vídeo: Capaz de gravar e 
reproduzir vídeos em 4K UHD (3840 × 2160) a 30 fps. 
Acessórios Inclusos: Carregador, cabo de dados USB-C, 
caneta (da marca do fabricante do tablet), extrator de 
bandeja, capa protetora original. Garantia: Mínimo de 12 
meses. Suporte Técnico: Fabricante com rede de 
assistência técnica autorizada em território nacional. 
Condições de Entrega e Garantia: Equipamento deve ser 
entregue lacrado, em embalagem original. Deve incluir 
todos os acessórios descritos e respectivos manuais. 
Garantia mínima exigida: 12 meses a partir do recebimento 
definitivo do produto. Marca de Referência: Samsung ou 
equivalente. 

R$ 3.534,08 R$ 106.022,40 

   TOTAL EM MAT. PERMANENTE R$ 142.615,44 
     

 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDIA 

Item Qdade und Descrição v. unit. v. total 

6 40 und 
Cavalete retratil de chão de madeira para pintura 

em tela. Medidas aproximadas: altura 1,80 cm x 
largura na parte próxima ao chão 50 cm, espaço útil 

R$ 83,65 R$ 3.346,00 



 
 

 
 

de 81 cm na vertical com sua regulagem aberta no 
máximo. Garantia: 3 meses. Marca de Referência: 

Arte e Estilo ou equivalente. 

7 60 und 

Conguê de coco rustico (par), medidas 
aproximadas: 10 cm de comprimento, 9 cm de largura 
e 4 cm de altura, peso aproximado 50 g, Garantia: 30 

dias. Marca de Referência: Brazucapas ou 
equivalentes. 

R$ 36,33 R$ 2.179,80 

8 6 und 
Bateria CR2032, forma botão, voltagem nominal 3V 
(cartela com 05 unidades). Marca de Referência: 
Energizer ou equivalente. 

R$ 6,06 R$ 36,36 

9 100 und 

Tela para pintura 40x50 em tecido 100% algodão, 
com aplicação de resina acrílica de alta qualidade, 
textura uniforme processada mecanicamente com fino 
acabamento. Chassis de madeira eucalipto e 
espessura aproximada 3,6 cm, grampeado no verso. 
Marca de Referência: SG ou equivalente. 

R$ 18,43 R$ 1.843,00 

   TOTAL EM MAT. CONSUMO R$ 7.405,16 

TOTAL GERAL R$ 150.020,63 
 
➢ Justificativa para Indicação de Marca como Referência ou equivalente: A utilização de marcas de 

referência na especificação dos instrumentos musicais, materiais de pintura, tablets, quadros côncavos e demais 

materiais complementares tem por objetivo facilitar a compreensão técnica dos itens licitados, oferecendo um 

parâmetro claro de qualidade, acabamento e desempenho esperados pela Administração. Essa prática visa 

assegurar que os produtos entregues sejam compatíveis com as necessidades do uso contínuo e educativo, 

comuns no ambiente escolar, garantindo maior durabilidade, funcionalidade, segurança e eficiência na aplicação 

pedagógica dos materiais. Importante ressaltar que a menção à marca tem caráter meramente indicativo, 

sendo permitida a apresentação de produtos equivalentes, desde que atendam aos requisitos mínimos de 

qualidade e desempenho especificados. Assim, busca-se preservar o interesse público, evitando aquisições de 

baixa qualidade e promovendo o uso eficiente dos recursos públicos, sem comprometer a isonomia entre os 

participantes do certame. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e fechado. 

 

2. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

2.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total do item, expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais, à vista, válido para ser 

praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento;  

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência. A licitante 

deve atentar-se para não se identificar ao preencher este campo.  

2.1.1. Caso o Edital ou o ETP não vede a participação no certame, a Pessoa Física, ao ofertar seu lance ou 

proposta, deverá acrescentar o percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela 

Administração. O valor correspondente ao percentual deverá ser subtraído do valor da proposta final do 

adjudicatário e recolhido pela Administração ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).  

2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante vencedora. 

2.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

2.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

2.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe este Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

2.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas.  

2.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.  

2.9. Em se tratando de ser com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante 

deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem as 



 
 

 
 

categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.  

2.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

3. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES E DE DESEMPATE DAS PROPOSTAS  

3.1. Os critérios de classificação, formulação de lances e de desempate das propostas estarão dispostos no 

Edital.  

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

4.1. Os critérios de aceitabilidade das propostas estarão dispostos no Edital. 

 

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS  

5.1. Documentação técnica: 

5.1.1. Não haverá a exigência de documentação técnica nesta etapa da contratação.  

 

5.2. Material informativo, catálogo ou prospecto técnico: 

5.2.1. Não haverá a exigência de material informativo, catálogo ou prospecto técnico para encaminhar em anexo 

à proposta de preços para esta contratação. 

 

5.3. Apresentação de amostra(s): 

5.3.1. Não haverá a exigência de apresentação de amostra. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. A habilitação da(s) licitante(s) mais bem classificada(s) em relação à habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 2018, nos documentos 

por ele abrangido.  

6.1.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas a contar da solicitação feita pelo Pregoeiro, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

6.2. Ressalvado o disposto no subitem acima, a(s) licitante(s) mais bem classificada(s) deverá(ão) encaminhar a 

seguinte documentação para fins de habilitação:  

 

6.2.1. Habilitação jurídica (de acordo com a forma de constituição da empresa)  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt br/empreendedor;  



 
 

 
 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020;  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

6.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

6.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentação da certidão negativa (ou 

positiva com efeito de negativa) de débitos tributários da dívida ativa do estado, emitido pela Procuradoria Geral 

do Estado, nos limites de sua validade, da sede ou do domicílio da empresa;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão negativa (ou positiva com efeito 

de negativa), referentes aos tributos mobiliários (ISS) expedida pelo Município em que estiver situada;  

f) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; e  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 



 
 

 
 

6.2.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.2.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.2.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

 

6.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, nos termos do artigo 69, 

caput, inciso II da Lei 14.133/2021.  

6.2.3.1. Nos termos da Súmula nº 50 do TCESP, para a certidão que se refere a alínea “a”, caso o fornecedor 

esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, este deverá comprovar o acolhimento do plano de recuperação 

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido Plano deverá ser 

apresentado junto da documentação de habilitação.  

6.2.3.1.1. As certidões serão consideradas válidas a partir da data da sua emissão, pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias corridos, se outro prazo não constar do documento. 

 

6.2.4. Qualificação técnica  

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades e prazos, com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados fornecida por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento mínimo de 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo total estimado do item. 

6.2.4.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram fornecidos os itens, entre outros documentos.  

 

6.2.5. Documentação complementar  

a) Declaração unificada, estará constante em anexo ao Edital. 


